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IV - nas contratações que sejam dotadas de ineditismo no âmbito do
órgão ou entidade demandante, considerando-se, ainda, para esta fi-
nalidade, também aquelas que não tenham sido contratadas pelo ór-
gão ou entidade nos últimos 5 (cinco) anos;

V - nas contratações de bens, obras e serviços, inclusive de enge-
nharia, cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou conteúdo ar-
tístico, técnica e preço, maior retorno econômico ou maior desconto;

VI - de aquisição de bens que eventualmente possam ser classifica-
dos como de luxo, a fim de demonstrar seu caráter essencial ao aten-
dimento da necessidade da administração, conforme Decreto nº
48.322, de 13 de janeiro de 2023;

VII - quando se vislumbrar, ainda que em tese, a necessidade de rea-
lização de audiência ou consulta pública;

VIII - nas contratações de fornecimento e prestação de serviço as-
sociado, nos termos do inciso XXXIV do Art. 6º, da Lei nº 14.133, de
2021;

IX - na aquisição ou locação de bem imóvel para atendimento de ne-
cessidade permanente da Administração;

X - nas licitações de âmbito internacional, nos termos do inciso XXXV
do Art. 6º, da Lei nº 14.133, de 2021;

XI - sempre que houver a possibilidade de opção de compra ou de
locação de bens como forma de atendimento à necessidade da Ad-
ministração.

Art. 9º - O levantamento de mercado de que trata o inciso V do § 1º
do Art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, busca verificar as condições e
exigências do ramo dos potenciais fornecedores, de modo a possibi-
litar a compatibilidade entre os requisitos propostos pela área deman-
dante e as possíveis soluções e poderá, dentre outras formas, ser
efetuado:

I - a partir de consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica,
mediante a disponibilização, quando cabível, dos elementos constan-
tes nos incisos do artigo 7º do presente Decreto a todos os interes-
sados, que poderão formular sugestões em prazo a ser fixado pela
Administração;

II - pela consulta a publicações especializadas, como cadernos ou es-
tudos técnicos que veiculem regras e diretrizes para contratações es-
pecíficas, mediante análise pormenorizada do mercado em que o ob-
jeto contratual se encontra inserido;

III - por consulta a contratos celebrados com entes públicos ou pri-
vados.

Art. 10 - A justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução que irá embasar o posicionamento conclusivo sobre a ade-
quação da contratação para o atendimento da necessidade será orien-
tada a partir de uma análise comparativa entre as soluções identifi-
cadas, com base em todos os seguintes critérios, sem prejuízo de ou-
tros relevantes para o objeto em análise:

I - pela comparação do custo das soluções propostas e da solução
atual, quando cabível;

II - a partir da análise de ETPs elaborados por outros órgãos e en-
tidades da Administração Pública federal, estadual ou municipal, pre-
ferencialmente, mediante pesquisa, desde que os referidos estudos
contenham os elementos mínimos previstos no § 2º do Art. 18 da Lei
nº 14.133, de 2021, mediante apresentação de justificativa e ratifica-
ção pelo setor técnico responsável do órgão demandante da sua com-
patibilidade e viabilidade técnica, bem como atualidade econômica do
estudo;

III - pela comparação entre os custos e os benefícios de cada opção,
inclusive no que refere à avaliação dos custos indiretos, relacionados
com as despesas de manutenção, dos custos de eventuais adapta-
ções, depreciação, impacto ambiental e do prazo de amortização dos
investimentos necessários do objeto a ser contratado, entre outros fa-
tores vinculados ao seu ciclo de vida, sempre que houver a possi-
bilidade de opção de compra ou de locação de bens como forma de
atendimento à necessidade da Administração;

IV - pela capacidade da solução proposta em oferecer ganhos de efi-
ciência administrativa, a partir da incorporação de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração;

V - pela capacidade da solução proposta em considerar a adoção de
práticas que incentivem a inovação e o desenvolvimento nacional sus-
tentável, inclusive por meio da consideração de objetivos secundários
da política de compras públicas, mediante a adoção de critérios de
sustentabilidade social e ambiental.

ETP dispensado e facultativo

Art. 11 - A elaboração do ETP a que se refere o Art. 7º deste De-
creto será:

I - dispensada:

a) nas hipóteses de contratação direta por dispensa de licitação, nos
casos previstos nos incisos III e VI do Art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021;

b) em qualquer hipótese de licitação e contratação direta por dispensa
de licitação, desde que o valor praticado observe os limites estabe-
lecidos nos incisos I e II do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, con-
forme o caso;

c) nas hipóteses de contratação de remanescente de obra, de serviço
ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, nos ter-
mos do § 7º do Art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021;

d) nas hipóteses de contratações de serviços e fornecimentos contí-
nuos que venham a ser objeto de cadernos técnicos de logística ela-
borados pelo Órgão Central do Sistema Logístico - Sislog, que con-
tenham estudos acerca das principais diretrizes para as referidas con-
tratações, inclusive com padronização de especificações técnicas e
preços referenciais.

e) nas hipóteses em que o órgão ou entidade demandante figurar co-
mo participante de Ata de Registro de Preços, nos moldes definidos
pelo inciso XLVIII do Art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021;

II - facultada, mediante justificativa, nas hipóteses de contratação di-
reta por dispensa de licitação, nos casos previstos no inciso VIII do
Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º Nas hipóteses de dispensa de elaboração do ETP a que se re-
fere o caput do presente artigo, os elementos do instrumento de pla-
nejamento descritos no artigo 7º deste Decreto deverão constar no
Termo de Referência ou Projeto Básico.

§ 2º Na hipótese de contratação direta prevista no inciso VIII do caput
do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, a justificativa a que se refere o
inciso II do caput deste artigo deverá ser acrescida dos elementos
que caracterizam a situação emergencial ou calamitosa e da justifi-
cativa da autoridade máxima do órgão ou entidade acerca das razões
pelas quais não foi possível concluir o devido processo licitatório,
quando aplicável.

Art. 12 - O ETP deverá ser elaborado pela equipe de planejamento
da contratação, observados os procedimentos e modelos disponíveis
no Portal da Rede Logística - Redelog, e juntado ao respectivo pro-
cesso de contratação, necessariamente em momento prévio à elabo-
ração do Termo de Referência ou do Projeto Básico.

§ 1º - Os ETPs para serviços de mesma natureza, semelhança ou
afinidade podem ser elaborados em um único documento, desde que
fique demonstrada a correlação entre os objetos abrangidos.

§ 2º - Os ETPs de contratações anteriores do mesmo órgão ou en-
tidade poderão ser ratificados nos processos licitatórios e contratações
diretas posteriores para o mesmo objeto, mediante documento formal
nos autos que apresente justificativa para essa opção e declaração
devidamente fundamentada com relação à viabilidade técnica e atua-
lidade econômica do estudo.

§ 3º - Na confecção do ETP, os órgãos e entidades poderão utilizar
ETPs elaborados por outros órgãos e entidades federais, estaduais ou
distrital, quando identificarem soluções semelhantes que possam se
adequar à sua demanda, desde que devidamente justificado e ratifi-
cado pelo setor técnico responsável do órgão demandante, inclusive
em relação à viabilidade técnica e à atualidade econômica do estu-
do.

§ 4º - A equipe de planejamento da contratação, quando for o caso,
considerando a complexidade do problema a ser analisado ou o gran-
de vulto dos valores envolvidos na contratação, poderá solicitar apoio
técnico de colaboradores de outras unidades, órgãos ou entidades
que detenham competências específicas exigidas para a confecção do
documento.

§ 5º - Excepcionalmente, e desde que esgotadas as hipóteses nar-
radas nos parágrafos anteriores e caracterizada a inviabilidade de ela-
boração do ETP pela própria unidade, será permitida a contratação de
empresa ou profissional especializado que preste assessoria técnica,
e que auxilie na elaboração do instrumento, observados os impedi-
mentos dispostos no Art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, acompanhada
da competente justificativa.

Art. 13 - Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a neces-
sidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novem-
bro de 2011.

Seção III
Do Mapa de Riscos

Art. 14 - O Mapa de Riscos é o documento que materializa a análise
dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual e propõe controles capazes de mitigar as possi-
bilidades ou os efeitos da sua ocorrência.

§ 1º - O Mapa de Riscos deve ser elaborado na fase preparatória e
juntado aos autos do processo de contratação até o final da elabo-
ração do Termo de Referência, podendo ser atualizado, caso sejam
identificados e propostos, respectivamente, novos riscos e controles
considerados relevantes.

§ 2º - O Mapa de Risco deverá conter, minimamente:

I - identificação dos principais riscos que possam comprometer a efe-
tividade do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e
da gestão e fiscalização contratual ou que impeçam o alcance dos
resultados que atendam às necessidades da contratação;

II - avaliação dos riscos identificados, consistindo na mensuração da
probabilidade de ocorrência e do impacto de cada risco;

III - tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da de-
finição das ações para reduzir a probabilidade de ocorrência dos
eventos ou suas consequências;

IV - para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, de-
finição das ações de contingência para o caso de os eventos corres-
pondentes aos riscos se concretizarem;

V - a definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos ris-
cos e das ações de contingência; e

VI - a identificação dos indicadores a serem acompanhados e suas
margens para o acionamento das ações de contingência planejadas,
conforme inciso III deste parágrafo.

§ 3º - A análise a que se refere o caput deste artigo, sempre que
possível, deve levar em consideração o histórico de licitações, inclu-
sive as desertas ou frustradas, e contratações anteriores com objeto
semelhante, aferindo-se e sanando-se, de antemão, eventuais ques-
tões controversas, erros ou incongruências do procedimento.

§ 4º - Poderá ser elaborado Mapa de Riscos comuns para serviços
de mesma natureza, semelhança ou afinidade.

Art. 15 - A elaboração do Mapa de Risco será facultativa ou dispen-
sada nas mesmas hipóteses previstas no Art. 11 do presente Decre-
to.

Seção IV
Do Termo de Referência

Art. 16 - O Termo de Referência - TR é documento obrigatório para
todos os processos licitatórios e contratações diretas destinados às
aquisições de bens e contratação de serviços, que deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado,
para caracterizar o objeto da licitação, especialmente no que concerne
aos requisitos de contratação e modelo de execução do objeto a ser
contratado.

Parágrafo Único - O TR deverá ser elaborado a partir do Estudo
Técnico Preliminar - ETP, quando desenvolvido, e estar alinhado com
o Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de pla-
nejamento da Administração.

Elementos do Termo de Referência

Art. 17 - Deverão constar do TR os seguintes parâmetros e elemen-
tos descritivos, dentre outros que se fizerem necessários:

I - justificativa: fundamentação da necessidade e, se for o caso, do
tipo de solução escolhida, que poderá consistir na referência ao ETP
correspondente, quando este for realizado;

II - na hipótese de contratação direta, a indicação do dispositivo legal
no qual o caso específico se enquadra;

III - definição do objeto:

a) especificação do bem ou do serviço, conforme catálogo eletrônico
de padronização de compras (inciso LI do Art. 6º da Lei nº 14.133, de
2021) ou, apresentação da competente justificativa (§ 2º do Art. 19 da
Lei nº 14.133, de 2021), observados os requisitos de qualidade, ren-
dimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

b) descrição pormenorizada, considerando todo o ciclo de vida do ob-
jeto a ser contratado, de forma precisa, suficiente e clara, por meio de
especificações técnicas ou de desempenho do objeto usuais de mer-
cado, vedando-se aquelas que, por excessivas, irrelevantes ou des-
necessárias, limitem a competição;

c) determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em
função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida,
sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes
dão suporte;

IV - descrição da solução como um todo e modelo de execução do
objeto:

a) justificativa para o parcelamento ou não da contratação (§ 2º do
Art. 40 e § 1º do Art. 47 da Lei nº 14.133, de 2021), que poderá
consistir na referência a item específico do ETP;

b) prazos de início e término da prestação do serviço ou de execução
do objeto contratual que, preferencialmente, sejam compatíveis com
as práticas de mercado privado, à luz do constante no ETP;

c) indicação dos locais de entrega dos produtos ou da execução dos
serviços, conforme o caso, incluindo regras para o recebimento pro-
visório e definitivo, bem como disposições acerca das diretrizes para
inspeção ou recebimento de amostras, se aplicável, e demais condi-
ções necessárias para a execução dos serviços ou o fornecimento de
bens;

d) definição das condições dos serviços de manutenção e assistência
técnica;

e) metodologia de avaliação da qualidade e aceite do objeto execu-
tado, e, quando se tratar de serviços e for aplicável, o Acordo de Ní-
vel de Serviço - ANS; e

f) critérios de medição e de pagamento e condições de aquisição e
pagamento semelhantes às do setor privado, através de cronograma
físico-financeiro, quando cabível.

V - requisitos da contratação:

a) previsão e condições de prestação da garantia contratual, quando
exigida (Art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021);

b) indicação de marcas ou modelos (inciso I do caput do Art. 41 da
Lei nº 14.133, de 2021) ou vedação de utilização de marca/produto na
execução do serviço, fazendo menção, ainda a eventual processo de
padronização do produto, a que se refere o Art. 43 do mesmo diplo-
ma legal, quando cabível;

c) modelo de gestão do contrato, com a definição de como a exe-
cução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou en-
tidade no caso em concreto;

d) exigências de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista
e econômico-financeira, observados os arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133,
de 2021;

e) obrigações da contratante e contratada, exceto quando correspon-
derem àquelas previstas em instrumentos padronizados a serem uti-
lizados na licitação e contratação direta, hipótese em que deverão ser
descritas apenas as obrigações específicas relativas ao objeto preten-
dido; e

f) previsão de percentual mínimo de mão de obra responsável pela
execução do objeto da contratação constituído por mulheres vítimas
de violência doméstica e oriundos ou egressos do sistema prisional,
nos termos do regulamento específico, conforme dispõe o § 9º do Art.
25 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível.

VI - forma e critérios de seleção do fornecedor:

a) modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa,
apresentando motivação sobre a adequação e eficiência da combina-
ção desses parâmetros;

b) previsão da vedação ou da participação de empresas sob a forma
de consórcio no processo de contratação e justificativa para o caso
de vedação;

c) previsão da vedação ou da possibilidade, do percentual e das con-
dições de subcontratação;

d) estabelecimento, nas hipóteses previstas pela Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, de reserva de cota ou a exclu-
sividade da licitação para os beneficiários da norma;

VII - forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

a) prazo de validade, condições da proposta e, quando for o caso, a
exigência de amostra, exame de conformidade ou prova de conceito,
entre outros testes de interesse da Administração.

b) parâmetros objetivos de avaliação de propostas quando se tratar
de licitação de melhor técnica ou de técnica e preço.

c) critérios de desempate com base no desenvolvimento pelo licitante
de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de tra-
balho, conforme regulamento.

d) critérios de desempate, na forma no Art. 60 da Lei nº 14.133, de
2021.

VIII - estimativa do valor da contratação, elaborada nos termos da Ca-
pítulo IV deste Decreto, acompanhadas dos preços unitários referen-
ciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão su-
porte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e pa-
ra os respectivos cálculos, que devem constar de documento anexo,
separado e classificado;

IX - justificativa para a adoção de orçamento sigiloso, se for o caso;

X - matriz de riscos:

a) elemento que permite a identificação das situações futuras e pro-
váveis que possam impactar o equilíbrio econômico-financeiro do con-
trato, bem como a definição das medidas necessárias para tratar os
riscos e as responsabilidades entre as partes;

b) promover a alocação eficiente dos riscos de cada contrato e es-
tabelecer a responsabilidade que cabe a cada parte contratante, bem
como os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem
os seus efeitos, caso este ocorra durante a execução contratual;

c) quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto,
na forma do inciso XXII do Art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, ou fo-
rem adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada,
a matriz de riscos será obrigatória.

XI - demais condições necessárias à execução dos serviços ou for-
necimento.

§ 1º - Na hipótese de contratação direta com fundamento no inciso
VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá ser apresentada
justificativa com os elementos que caracterizam a situação emergen-
cial ou calamitosa e da justificativa da autoridade máxima do órgão ou
entidade acerca das razões pelas quais não foi possível concluir o de-
vido processo licitatório, quando aplicável.

§ 2º - Para os fins da alínea “d” do inciso V do caput deste artigo,
poderá ser somente exigida das pessoas jurídicas a comprovação re-
lativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal estadual, à Seguridade
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